INDICAÇÃO Nº 
1715
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto ao Órgão competente, no sentido de serem agilizadas as obras de duplicação da SP 294, no trecho entre a divisa das cidades de Iacri e Parapuã até a cidade de Diamantina.

JUSTIFICATIVA

Tal reivindicação, vem de encontro aos anseios da população daqueles municípios. Em vista da precariedade do estado de conservação do trecho e a demora no  início das obras pleiteadas. 

A duplicação desse trecho trará aos munícipes daquelas cidades, maior tranqüilidade e segurança, bem como aos usuários de outras cidades, que trafegam por aquela rodovia.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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